
 
 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 

 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 38,40 METROS 
QUADRADOS, EM ALVENARIA, LOCALIZADO NA QUADRA 08 LOTE-11 NA RUA MINAS 
GERAIS Nº 263 NO DISTRITO DE RIBEIRÃO BONITO NESTE MUNICIPIO DE GRANDES RIOS 
– PR, A FIM DE INSTALAR O POSTO DOS CORREIOS PARA PERIODO DE 12(DOZE) MESES. 
 
CONTRATADA: ORIDES BENEDITA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
711.184.709-15 e portadora da cédula de identidade RG nº 5.592.359-0, residente na 
Rua Minas Gerais 263-Fundos no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de 
Grandes Rios/PR. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto ALTERAR a cláusula TERCEIRA do Contrato 
Administrativo N° 23/2021, a fim de PRORROGAR o prazo de vigência do ajuste em 
referência por mais 12 (doze) meses, a partir de 17/06/2025 até 17/06/2026, na forma 
do artigo 57, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993, c/c artigo 51, da Lei nº 8.245/1991 (Lei do 
Inquilinato). 
 
1.2 - Justifica-se o elastecimento do presente vínculo contratual em razão de os 
bens/serviços deste procedimento serem considerados como de natureza continuada, 
em virtude de sua essencialidade e habitualidade, de modo que eventual paralisação 
decorrente da não realização do objeto em questão implicaria em prejuízo ao exercício 
das atividades da Administração. 
 
1.3 - Desse modo, fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo N° 
23/2021 até o dia 17/06/2026. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
    
35   03.003.04.122.300.2007.3.3.90.36.00.00   1000  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRODUÇÃO DOS EFEITOS 
 

3.1 - O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir do dia 17/06/2025. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1 - Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora 
aditivado, especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
 
CLÁUSULA QUINTA – FORO E PUBLICAÇÃO 

 

5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 
Referida Lei. 
 
5.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 
 

    
Grandes Rios/PR, 02 de junho de 2025. 

 
 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 

 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 38,40 METROS 
QUADRADOS, EM ALVENARIA, LOCALIZADO NA QUADRA 08 LOTE-11 NA RUA MINAS 
GERAIS Nº 263 NO DISTRITO DE RIBEIRÃO BONITO NESTE MUNICIPIO DE GRANDES RIOS 
– PR, A FIM DE INSTALAR O POSTO DOS CORREIOS PARA PERIODO DE 12(DOZE) MESES. 
 
CONTRATADA: ORIDES BENEDITA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob nº 
711.184.709-15 e portadora da cédula de identidade RG nº 5.592.359-0, residente na 
Rua Minas Gerais 263-Fundos no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de 
Grandes Rios/PR. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO de valores no montante de 
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), em razão da renovação do saldo diante da 
prorrogação do prazo de vigência, mantidos os valores pagos mensalmente na forma e 
prazo já estipulados, não havendo, portanto, alterações qualitativas ou quantitativas do 
objeto. 
 
1.2 - Com a prorrogação do prazo de vigência e renovação do saldo integral inicial, o 
valor total da contratação passará a ser de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme 
tabela abaixo: 
 

Item/ 
Grupo 

Descrição do objeto Saldo 
Quantitativo 
do Item 

Valor 
Unitário 
Contratado 

Quantidade 
Renovada 

Valor 
total 
acrescido 

Item 1 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL URBANO 
COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 38,40 
METROS QUADRADOS, EM 
ALVENARIA, LOCALIZADO NA 
QUADRA 08 LOTE-11 NA RUA 
MINAS GERAIS Nº 263 NO DISTRITO 
DE RIBEIRÃO BONITO NESTE 
MUNICIPIO DE GRANDES RIOS – PR, 
A FIM DE INSTALAR O POSTO DOS 
CORREIOS PARA PERIODO DE 
12(DOZE) MESES 

0 - Mensal  R$ 350,00 12 - Mensal R$ 
4.200,00 

TOTAL R$ 
21.000,00  

 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 
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discriminada: 
    
35   03.003.04.122.300.2007.3.3.90.36.00.00   1000  
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRODUÇÃO DOS EFEITOS 
 

3.1 - O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir do dia 17/06/2025. 

 
4 - CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
4.1 - Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora 
aditivado, especificamente naquilo que não conflitarem com o presente aditivo.  
 
5 - CLÁUSULA QUINTA – FORO E PUBLICAÇÃO 

 

5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 
Referida Lei. 
 
5.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 

    
Grandes Rios/PR, 02 de junho de 2025. 

 
 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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